
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.736.365 - PR (2018/0089523-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
ADVOGADOS : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN  - SP226799 
   ALEXSANDER SANTANA E OUTRO(S) - SP329182 
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ADVOGADOS : LUIZ ALBERTO GONÇALVES  - PR008146 
   GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE  - PR010747 
   ANDRÉ HENRIQUE MAUAD  - PR053119 
   DEBORA SILVA DE SOUZA PREVIATI  - PR081581 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. 
VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA SOB A ÉGIDE DO 
CPC/1973. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7 DO STJ. 
1. Os Embargos de Declaração constituem recurso de rígidos contornos 
processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de 
cabimento. Assim, verifico que o inconformismo da parte embargante 
busca emprestar efeitos infringentes, manifestando nítida pretensão de 
rediscutir o mérito do julgado, o que é incabível nesta via recursal.
2. Constata-se que o Tribunal de origem não alterou o quantum dos 
honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em sentença, à fl. 350, 
e-STJ, no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais).
3. In casu, a sentença foi publicada em 20.1.2015 (fl. 359, e-STJ), antes 
do início da vigência do CPC/2015, o qual se deu na data de 18.3.2016, 
conforme o teor dos Enunciados Administrativos 2 e 3 do STJ.
4. Neste ponto, o acórdão recorrido guarda consonância com o 
entendimento do STJ de não se aplicar em as regras do art. 85, §§ 1º, 2º e 
3º, do CPC/2015, direcionadas ao arbitramento dos honorários 
advocatícios sucumbenciais, na hipótese em que o julgamento tiver sido 
proferido na vigência do antigo diploma processual civil.
5. O STJ pacificou a orientação de que o quantum da verba honorária, em 
razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração 
previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das 
instâncias ordinárias, aos quais competem a cognição e a consideração das 
situações de natureza fática. 
6. Nesses casos, o STJ atua na revisão da verba honorária somente 
quando esta tratar de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura 
na presente hipótese. Assim, o reexame das razões de fato que 
conduziram o Tribunal de origem a tais conclusões significaria usurpação 
da competência das instâncias ordinárias. Dessa forma, aplicar 
posicionamento distinto do proferido pelo aresto confrontado implica o 
reexame da matéria fático-probatória, o que é obstado a este Tribunal 
Superior, conforme determina a Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples 

Documento: 92447715 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

reexame de prova não enseja Recurso Especial." 
7. Embargos de Declaração não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 21 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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